
MENSAGEM N° 039/2007.

fr-Sü

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso autógrafo
do Projeto de Lei Complementar que "Revoga a Lei Complementarn° 341. de 24 de abril de
2006".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 22 de março de 2007.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Revoga a Lei Complementar n° 341, de 24 de abril de
2006.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIAdecreta:

Art. Io. Fica revogada a Lei Complementar n° 341, de 24 de abril de 2006, que cria as estruturas
administrativas do Tribunal Pleno, das Câmaras e da Vice-Presidência, cria as Secretarias Regionais de
Controle Externo deVilhena, Caçoai, Ji-Paraná e Ariquemes e dáoutras providências.

Art. 2o. EstaLei Complementar entra em vigor na data de suapublicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 22 daLmarço de 2007.
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